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LEI Nº 1.881, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

Denomina  o  Prédio  onde  funcionará  a
Delegacia de Polícia Civil de Passa Quatro
e dá outras providências.

 
O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus

representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º   Fica  denominado  “Wilson  Siqueira”  o  Prédio  onde  funcionará  a  Delegacia  de
Polícia  Civil  de  Passa  Quatro,  localizado  na  Rua  Cabo  Deodato,  nº  57,  Centro,  neste
Município.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passa Quatro, 19 de setembro de 2011.

Acácio Mendes de Andrade
Prefeito Municipal

Edriane Monteiro Barbosa
Secretária Municipal de Administração


